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Dispõe sobre
logradouro
providencias.

denominação de
e dá outras

O PREFETTO MUNICIPAL DE ESTÂNCn- SE, Faz saber que a
Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância, 24 de março de
2026.
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pRoJETo DE LEtNs. -4 ll t DÉ2o26.

Art. le - Fica denominada Rua Wellington Lima Araujo a antiga Rua

"72" localizada no Loteamento Luar de Estância, Bairro Alagoas.

Vereador Proponente





IIIrc]TL !T

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Considerando que dar nome a logradouros públicos é, regimentalmente, ume

das formas de atuação do Poder Legislativo, bem como ferramenta de exercício da

vereança de quem dele se faz pãrte.

tace o exposto, observando a realldade do nosso MunicÍpio e buscando

homenagear pessoas que, na sua singularidade puderam contribuir com o seu

desenvolvimento.

O presente projeto de lei trata-se de uma homenagem à memória e aos

serviços prestados ao nosso município pelo Sr. Wellington Lima Araujo, Filho de

Cândido Dortâs de Araujo e Dona Ana Dortas, onde foi vereador da Cidade de

Estância, do Estado de Sergipe, no ano de 1963, assumindo a presidência da Câmara

de Vereadores, logo após exerceu o Cargo de Prefeito de Estância, quando o então

Prefeito De. Pascoal Nabuco. foi deposto pelos Militares.

Sempre viveu em Estância, casado Com Lúcia Magalhães, teve 5 (cinco) filhos:

Maria do Carmo Araujo Pimentel, Neusa Maria Magalhães de Araujo, Edelisia

Magalhães de Araujo,, Ana Lúcia Magalhães de Araujo (in memorian), e Victor

Modesto de Magalhães Araujo.

Proflsslonalmente, Wellington ingressou por muitos anos, na Exatoria

Estadual de Estância, até os dias de sua aposentadoria.

Diante do exposto, confiamos e solicitamos o apoio das Senhoras Vereadoras

e dos Senhores Vereadores para a aprovação do presente projeto de Lei.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, palácio Legislativo prefeito
Pascoal Nabuco, Estância, 24 de m de?O24.
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rVereador Proponente
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CERTDÃO DE ÓBITO
NOME:

WELLINGTOT{ LIMA ARAUJO

MATRICULA:

I I 04940í55201 04000681460023860- í9

SEXO COR ESTADO CIVIL E IDADE

masculino Parda viúvo, com 81 anos de idade

NAÍURALIDADE DOCUMENTODEIDENTIFICAÇÃO ELEITOR

Estânciâ - SE 13.SE êra êlêitor

FILIAçÂO E RESIDÊNCIA

,

DIDO DORTAS OE ARÂUJO e EDELÍRUDES LIMA ARAUJO Rua Dep. Francisco Araujo Macedo

N'204 EsBncia - SE

DATA E HORA DE FALECIMÉNTO DIA MÊS ANO

25/0612010

LOCAL DE FALECIMENTO

ê cinco dê dê dois mil e dez às 08:00 horá§

Lucas Médico u-SELtda em

CAUSA DA MORTE

mêtâbolice g.ave, lnsuÍiciência renal aguda, Choque sêptico

SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO (MUNICIPIO E CEMITÉRIO SE
CONHECIDO

Nossa Senhora da Piedade. Estância - SE Raimunda Silva Oliveira

NOME E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO

OECLARANTE

JOAO BOSCO RORIZ SILVA GRM:583

OBSERVAÇOES AVERBÂÇÔES

u Íilhos

O conteúdo da certidáo ê verdadeiro. Dou Íê
Aracaju - SE, 06 dêiulhode 20í0 ,és*1',r"
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Assinatura do Oficial
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Oficio 18/2026 Estância,24 de março de 202ó.

De: Maria Aparecida Conceição Santos

Para: Gabinete da Presidência

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

Com cordiais cumprimentos, eertifico que após uma busca em nossos

arquivos não foi encontrado, nenhum documento com o teor igual ao Proj eto

de Lei - Dispõe sobre denominação de Logradouro - Fica denominada Rua

Welligton Lima Araúj o â antiga Rua " i2" localizada no Loteamento Luar de

Estância, Bairro Alagoas e dá outras providências.

Aten ciosamente,

Maria Apâreclda Conceição Santos
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coMrssÃo DE LEGTSLAÇÃo.;usrrça E REDAÇÃo FTNAL
Parecer ao Projeto de Lei No 30/2026 de 24 de março de 2026.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Sousa Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final, depois de reunir-se e
analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORAVEL ao Projeto de Lei No 3012026 d,e24 de março de 2026 que,
Dispõe sobre denominação de logradouro e dá outras providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 07 de abril de 2026.

Çl-t4,/J L 'Z-
Pedro Marcelo de Sousa Morais

Secreldrio
ro

nÍe

Jorge Paulo Fonseca Santos
Membro
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REDAÇÃO FINALAO PROJETO DE Ln,t N" 30/2026.

Dispõe sobre a denominaçâo de
logradouro e dá outras providências,

Art. l'- Fica denominada Rr"ra Wellington Lima Araújo, a antiga Rua ..12', localizada no
Loteamento Luar de Estância, Bairro Alagoas.

Art. 2"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estáncia, l4 de abril de 2026

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO FINAL/t
eft /a,L J í_,4, ú

Sí Pedro Marcelo de Sousa Morais

Secretário

Jorge Paulo Fonseca Santos

Membro
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O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAÇO
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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